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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº422/2025

(de 31 de março de 2025 )

DESIGNAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  DESIGNAR  o  senhor  RHAYLANDER FABIAN  TEIXEIRA,  inscrito
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.253.***-76,  para  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO,  GESTÃO E  PATRIMÔNIO,  cargo  em
comissão CC1, subordinado ao Chefe do Poder Executivo.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  ao 31
de março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 31º (Trigésimo Primeiro) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: ceb471f4-0320-4dd9-acba-891935fcad61

PORTARIA Nº 423/2025

(de 31 de março de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR à  pedido  a  senhora  CAMILA SILVA E LIMA,  inscrita
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.578.***-03,  do  Cargo  de

Provimento em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  cargo  em  comissão  CC1,
subordinada ao Chefe do Poder Executivo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ao 31 de
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 31º (Trigésimo Primeiro) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: b0bd9f9a-65ef-48a8-8dc3-cbc7fd8dac61

PORTARIA Nº424/2025

(de 31 de março de 2025 )

DESIGNAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  DESIGNAR  o  senhor  LUCAS  VICTOR  DA  SILVA  RODRIGUES,
inscrito  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.437.***-46,  para
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TURISMO  E  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  cargo  em  comissão
CC1, subordinado ao Chefe do Poder Executivo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ao 31 de
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 31º (Trigésimo Primeiro) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 9ff60351-1487-4fe3-b7c3-5f62fe7d1f00

PORTARIA Nº425/2025

(de 31 de março de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  à  pedido  a  senhora  Maria  Verônica  Cavalcanti
Beserra , inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.394.***-33,
do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  COORDENADORA  DE
ENSINO  DO CENTRO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,  cargo  em
comissão CC3, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeitos  retroativos  a  28  de  fevereiro  de  2025,  revogadas  as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 31º (Trigésimo Primeiro) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: a2aed3f2-1bcb-4847-9dd7-6cee97f50bb0

PORTARIA Nº427/2025

(de 31 de março de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  a  senhora  MARIA  EDUARDA  NASCIMENTO
SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.967.***-29,
do  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  Diretora  de  Apoio
Administrativo,  cargo  em  comissão  CC4,  subordinada  à  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ao 31 de
março de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 31º (Trigésimo Primeiro) dia do mês de março de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto

Código identificador: c0128c3b-7334-49f7-a56c-dc95fd76c552

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA Nº 428 DE 01 DE ABRIL DE 2025

INSTAURA  SINDICÂNCIA  ATRAVÉS  DA  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
SINDICÂNCIA E PROCESSO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, ALAGOAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  CORREGEDORIA  INTERNA  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  DE
MARAGOGI/AL,  NO  USO  DA  COMPETÊNCIA  QUE  LHE  CONFERE  O  ART.
31, I, II, III, IV, E O ART. 32 §3° DA LEI MUNICIPAL Nº 765/2022, E TENDO
EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 154 DA LEI MUNICIPAL Nº 188, DE 31 DE
MAIO DE 1995.

CONSIDERANDO  A  PORTARIA  Nº  337  DE  06  DE  FEVEREIRO  DE  2025,
PUBLICADA  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DE
ALAGOAS  EM  11  DE  FEVEREIRO  DE  2025,  QUE  DESIGNA  MEMBROS
PARA  COMPOR  A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  SINDICÂNCIA  E
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL.

CONSIDERANDOTAMBÉMA NECESSIDADE DE ASSEGURAR A ORDEM E
A  EFICIÊNCIA  NAS  ATIVIDADES  DESEMPENHADAS  PELOS  SERVIDORES
INTEGRANTES DO QUADRO FUNCIONAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
MARAGOGI/AL

RESOLVE

ART.  1º  INSTAURAR  SINDICÂNCIA  DE  Nº  1.188/2025  DE  31  DE
MARÇO  DE  2025,  VISANDO  À  APURAÇÃO  DE  EVENTUAIS
RESPONSABILIDADES  ADMINISTRATIVAS  DESCRITAS
NA SINDICÂNCIA, BEM COMO PROCEDER AO EXAME DOS ATOS E
FATOS CONEXOS QUE EMERGIREM NO CURSO DOS TRABALHOS.

ART.  2º  -  A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  SINDICÂNCIA  E  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR FOI CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA
Nº 337 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025, QUE EM SEU ART. 2º NOMEIA OS
MEMBROS  TITULARES  DENTRE  OS  SERVIDORES  EFETIVOS  E  ESTÁVEIS
DO QUADRO FUNCIONAL  DA  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  MUNICIPAL  SOB
A  PRESIDÊNCIA  DO  PRIMEIRO  MEMBRO,  INSCRITO  NO  INCISO  I,  COMO
DISPOSTO  NO  ART.  2º,  PUBLICADO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

ART.  3º  ESTABELECER  O  PRAZO  DE  30  (TRINTA)  DIAS  PARA  A
CONCLUSÃO DOS  TRABALHOS  DA  REFERIDA  COMISSÃO CONCERNENTE
A SINDICÂNCIA

ART.  4º  -  ESTA  PORTARIA  ENTRA  EM  VIGOR  NA  DATA  DE  SUA
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

DÊ CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE; E CUMPRA-SE.

GABINETE  DA  CORREGEDORIA  INTERNA  DA  SECRETARIA
ESPECIAL  DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA  SOCIAL,  ESTADO  DE
ALAGOAS, AOS  31 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.

WEVERSON DE ALBUQURQUE SILVA

CORREGEDOR INTERNO DA GUARDA CIVIL DO

MUNICÍPIO DE MARAGOGI, ESTADO DE ALAGOAS

_

Weverson de Albuquerque Silva
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Corregedor interno da Guarda Civil Municipal

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima

Código identificador: d9ae974e-2e74-48ef-a4a0-571494092331
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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